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o vereador que abaixo subscreve, juntamente com os compo,entes da
Mesa Diretora, solicita à nobre Mesa, consultado o augusto e soberano
Plenário, na- fonna regimental, seja encaminhado expãdiente à Exma.
sru. ANTôNIA ELIENE r,inBnaro DIAS; DD. prefeita
Municipal de cáceres-MT clc(tpia ao senhora LTAMARA
RODRTGUES, MD. sccretária Municipar de Educação Municipar,
com consubstanciado na seguinte

TEMÁTICA: Sugere a aquisição tle instmmentos para formar uma fanfarra escolar de grande
porte, com intuito de apoiar a curtura musical no Município de cáceres-MT.

Excelentíssima Senhora prefeita,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, vimos pelo presente instrumento de

diálogo entre os poderes, sugeriq a aquisição de instrurnentos para fonnar uma funfara escolar

de grande porte, com intuito de apoiar a cultura musical, que atenderá toclos os alunos da rede

Municipal de Cáceres.

JUSTIFICATIVA

Excelência, a presente indicação de fato é pertinente pois, com a aquisição dos

instrumentos para formar uma fanfarra é uma estratégia de disseminagão da culhrra rnusical e

de aproximação entre a escola e a comunidade, compreencle-se também que as fanfan-as

escolares colno espaço e tempo de aprendi zagens, cla«lo a úqueza expressiva no ensino cle
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cácenes

instrumento individual e/ou coletivo, nas aulas de teoria musical, rnarcialidade, respeito à

piúria, artes visuais e expressão corporal, visando também contribuir paru aefetivação da Lei

11.7692008, que inclui o ensino de atividades musicais no curículo <la educação básica e

também paÍa a promoção da cultura de paz nas escolas. A política de fanfarras está

intirnamente relacionada às políticas de juventude, de prevenção às drogas e de estímulo à

criatividade.

Assim, certo de Vossa costumcira atenção, externo meus elevados protestos de

estima e distinta consideração.

Sala das Sessões, 07 de Dezembro de 2021.

Ver. Domingos Ol
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